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Exmº Senhor (a) 
 
Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, Estado da Bahia 
 
RAFAELA ALVES RODRIGUES, MATRICULA Nº 02, ADM 26/03/2007, 
devidamente qualificado no Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência, a concessão 
de minhas férias no período de 27/05/2013 a 27/06/2013. Exerço minhas funções 
de Assistente Administrativo, nesta casa acima mencionado. 
 
 
Sem mais para o momento, 
 
 
Aguardo Deferimento. 
 
 
 
 

Cristopolis, 27 de maio de 2013. 
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